
INDICAÇÃO Nº 
1476
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências no sentido de viabilizar a inclusão, na grade curricular das escolas da rede estadual, de temas relacionados à Terceira Idade, destacando os direitos, os deveres e a valorização do idoso.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação atende reivindicação de entidades que atuam na defesa dos direitos da Terceira Idade. A inclusão da temática relacionada aos idosos, no currículo escolar, possibilita uma maior interatividade dos alunos com os assuntos que afetam o cotidiano da população idosa.  

O Estatuto do Idoso assegura uma série de direitos às pessoas da Terceira Idade. Porém, existe a necessidade de conscientizar a população.  Por isso, torna-se fundamental envolver os alunos nesse processo que leva ao respeito do cidadão idoso.   

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de viabilizar a inclusão dessa temática no currículo escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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